
14/03/2019 SEI/ABC - 4976950 - Ofício

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5714308&infr… 1/3

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 
Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia - EMATER

O�cio nº 244/2019/EMATER-SETORC

Ao Excelen�ssimo Senhor
Jailson Viana de Almeida
Secretário de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG
 

Nesta.

 

Assunto: informações técnicas para elaboração dos Anexos da LDO 2020.

 

Excelentíssimo Senhor Secretário,

  

Ao cumprimentar Vossa Excelência, prestamos os devidos esclarecimentos conforme solicitação através do O�cio-Circular 22 (4757672), visando a elaboração
dos anexos da LDO de 2020, nos colocamos ao inteiro dispor, acreditando ter correspondido a demanda.

 

1 Metas e Prioridades

Atendimento aos agricultores familiares – 26.000 família
Manutenção de Unidades Operacionais – 83
Pagamento a servidores ativos – 977.
Auxílios a servidores ativos – 843.

 

Art. 3º. O Poder Público terá como prioridade a eleva
vida, a redução das desigualdades sociais entre regiõe
oferta de serviços públicos com qualidade e ênfase
saúde e a segurança, o desenvolvimento sustentável, 
territorial, a compe��vidade, o equilíbrio das fi
responsabilidade fiscal, a modernização da ges
infraestrutura de interesse social e o combate à 
pobreza, por meio de ações que vise

 
R$1,00

 

 

 

 

 

2

 Passivos contingentes

Valor

Providências

Demonstrativo de Riscos
Fiscais e Providências

 

Descrição

Demandas judiciais 1.518.000,00 Divida consolidada no montante de R$28.640.000,00, foi negociada para pagamento em parcelas.

Dividas em processo de
reconhecimento

               
1.005.183,69

 

A dívida remonta à época de 2006, no valor contestado de R$120.633.042,69, quando a EMATER-RO
possuía personalidade jurídica de Direito Privado, sendo Associação sem fins lucra�vos filantrópica,
tendo como fato gerador a cota patronal do INSS, não sendo recolhido na época, por ser isento diante da
filantropia. Atualmente se encontra judicializada, sendo representada pela procuradoria fiscal do Estado
de Rondônia, sem resolução do mérito até o presente momento.

    

Sub total  Sub total

Demais riscos fiscais
passivos XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                                         XX

Frustração de arrecadação 3.000.000,00
Negociação junto às ins�tuições financeiras e governo federal, no intuito de agilizar e honrar os
compromissos assumidos no planejamento.

A frustração se refere à arrecadação própria e celebração de convênios.

Outros riscos fiscais

Atender demanda das
políticas públicas com 

             
17.317.966,39

 

 

 

Elaboração de projeto junto ao governo do Estado e governo federal.
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ampliação dos serviços
de ATER em 20%.

 

 

 

Recuperação de
unidades operacionais.

 

Aquisição de veículos

 

 

 

 

Modernização dos
serviços de apoio a
operacionalização do
serviço de ATER

 

 

 

 

1.000.000,00

 

 

1.000.000,00

 

 

 

 

1.000.000,00

 

 

 

 

 

 

 

Recuperação dos prédios das unidades operacionais que foram construídas na década de 80, que estão
em precárias condições.

 

 

 

Renovação da frota de veículos, que se encontra em precárias condições, para poder realizarem os
154.000 atendimentos aos agricultores familiares.

 

 

 

 

Aquisição de equipamentos de TI, visando maior agilidade e operacionalização dos serviços de ATER,
para 154.000 atendimentos, junto aos agricultores familiares.

 

 

 

R$1,00

3 Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita Valor Não há Valor

 

 

R$1,00

4 Margem de Expansão das Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado

Valor
 

Não há lei

Foi  ins�tuído pela Lei de Responsabilidade Fiscal –LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa
Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato Administra�vo Norma�vo que fixem para o Ente
a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. É considerado aumento
de despesa, a prorrogação da DOCC criada por prazo determinado. Foi ins�tuído pela Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF no art. 17, conceituando-a como Despesa Corrente derivada de Lei,
Medida Provisória ou Ato Administra�vo Norma�vo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua
execução por um período superior a dois exercícios. É considerado aumento de despesa, a
prorrogação da DOCC criada por prazo determinado.

 

R$1,00

5 Demonstrativo das Parcerias Público Privadas Valor Não há Va

              

R$1,00

6 Programas financiados com recursos dos
orçamentos.

Fonte 0100.

 

 

 

 

 

 

 

Valor

98.000.000,00

 

 

 

 

Recursos para pagamento de pessoal, encargos, auxílios, manutenção e estruturação
para 140.000 atendimentos junto aos agricultores familiares e suas organizações, com
Serviço de ATER, com as 83 unidades operacionais nos 52 municípios. Capacitação do
quadro de pessoal.
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Fonte 0240

 

3.000.000,00

 

Operacionalização dos 140.000 atendimentos junto aos agricultores familiares, através
das 83 unidades operacionais, distribuídas nos 52 municípios do Estado.

 

Fonte 0243
3.000.000,00

 
Apoio a distribuição de insumos e  maquinas agrícolas, e capacitação de agricultores
familiares

OBS.  Desconciderar o ofício 241 (4964191)

 

Atenciosamente,

 

                                 José de Arimatéia da Silva                                    
   Diretor Vice Presidente

  EMATER-RO

Documento assinado eletronicamente por Wellington Pedro Pimentel Jennings, Técnico(a), em 11/03/2019, às 07:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre da Silva Aguiar, Diretor(a), em 11/03/2019, às 08:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no caput III, art. 12 do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4976950 e o código CRC 91687C64.

 
Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 0035.069709/2019-41 SEI nº 4976950

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

